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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 

 
1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

N° 239, de 20 ABR 2017 
    

Aprova as Normas para a Implantação do BO WEB na Polícia Militar de 

Pernambuco, e dá outras providências. 
      

O Comandante Geral no uso das atribuições quer lhe são conferidas pelos incisos I, 

II, III e IV do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando o desenvolvimento de um formulário via internet para a implantação 

dos dados do Boletim de Ocorrência e produtividade da PMPE; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a implantação dos dados dos Boletins de 

Ocorrências no BO WEB e produtividade via plataforma online, bem como a necessidade de 

padronizar e regulamentar os procedimentos a serem adotados para a implantação do 

formulário, designação dos usuários e demais procedimentos operacionais, 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Art. 1º Aprovar as Normas para a Implantação dos Dados no BO WEB, a partir de 

1º de Abril de 2017. 

  

Art. 2º Determinar que o Sistema do BO WEB passe a ser adotado por todas as 

OME operacionais da PMPE, para implantação dos dados do Boletim de Ocorrência e 

produtividade via formulário online – BO WEB diariamente. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo N. de A. 

Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante-Geral. 

 

 NORMAS PARA A IMPLANTAÇÃO DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA E 

PRODUTIVIDADE VIA SISTEMA ONLINE – BO WEB NO ÂMBITO DA POLÍCIA 

MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

CAPÍTULO I 

FORMULÁRIO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIAS ONLINE – BOWEB 

 

Seção I 

Da Apresentação 
 

Art. 1º As presentes normas estabelecem parâmetros e critérios para a implantação 

dos dados do Boletim de Ocorrência e produtividade da Polícia Militar de Pernambuco – 

PMPE, no Formulário BO WEB, que consolidará um banco de dados com todas as 

informações para análises e produção de conhecimentos, através do Núcleo de Gestão por 

Resultados da Secretaria de Defesa Social (NGR-SDS), Diretorias e Organização Militar do 

Estado (OME) subordinadas da Corporação. 

 

§ 1º As Unidades da PMPE deixarão de utilizar os diversos modelos de Relatórios 

existentes sobre ocorrências e produtividade (Planilhas Excel) e passarão a utilizar unicamente 

Formulário BO WEB a partir de 1º de maio de 2017.  

 

§ 2º O BO WEB será alimentado diariamente, através da digitação dos dados dos 

Boletins de Ocorrências e produtividade da PMPE, pelos usuários cadastrados no Formulário, 

ficando o banco de dados armazenado na Agência Estadual de Tecnologia da Informação do 

Estado de Pernambuco. 

 

Seção II 

Da Designação e Treinamento dos Usuários 

 

Art. 2º Os Comandantes de OME indicarão, no mínimo, 2 (dois) policiais militares, 

os quais participarão de um treinamento realizado pelo NGR-SDS sobre o Formulário BO 

WEB, recebendo cada um login e senha de acesso para efetuarem diariamente a digitação dos 

dados dos Boletins de Ocorrências e da produtividade via online. 

 

§ 1º Será designado, dentre os policiais militares cadastrados, o titular do 

preenchimento dos dados no sistema BO WEB, o qual deverá permanecer desempenhando 

esta atividade diariamente na OME, digitando os dados dos Boletins de Ocorrências e da 

produtividade no Formulário, e o substituto, que substituirá o titular nos seus impedimentos. 

 

§ 2º Os policiais militares cadastrados no Formulário são os relacionados no Anexo 

II à presente Portaria Normativa.  
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Art. 3º O policial capacitado e cadastrado no Formulário, e que esteja no 

desempenho da atividade de digitação dos dados dos Boletins de Ocorrência e produtividade 

da OME deverá primar pela qualidade dos dados implantados, verificando a veracidade da 

informação, evitando erros na implantação. 

 

Seção III 

Da Substituição 
 

 Art. 4º A substituição do policial militar cadastrado no Formulário BO WEB, 

somente ocorrerá quando um novo usuário for capacitado e cadastrado no Formulário pela 

DTEC, recebendo login e senha de acesso, nos casos em que não houve indicação prévia de 

um substituto. 

Art. 5º O Comandante da OME que desejar realizar substituição só poderá indicar 

um novo policial que já esteja capacitado para operar o Formulário, solicitando o 

cadastramento do mesmo à Diretoria de Tecnologia – DTEC, mediante solicitação escrita, 

informando do substituído e substituto: 

 

I – posto e/ou graduação; 

 

II – matrícula; 

 

III -  nome completo; 

 

IV – Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

V – endereço de e-mail; 

 

VI - telefone pessoal para contato; e 

 

VII - motivo da substituição. 

 

SEÇÃO IV 

Da supervisão e fiscalização 
 

Art. 6º Os Comandantes de OME deverão adotar providências de supervisão e 

fiscalização, através do seu Setor de Estatística e/ou Operações, observando a correção e a 

qualidade dos dados que estão sendo digitados no Formulário e a solução de continuidade 

diária. 

 

Art. 7º Os Comandantes deverão assegurar, em caso de erros na implantação, a 

correção dos dados em até 72 horas após a digitação.  

 

Seção V 

Da Implantação dos Dados 
 

Art. 8º O usuário cadastrado no Formulário deverá, diariamente até às 08 horas, 

reunir todos os dados de ocorrências produzidos por sua OME e demais dados de 

produtividade solicitados, digitando-os no Formulário BO WEB, até às 11 horas do mesmo 

dia, sendo eles: 

 

I – Boletins de Ocorrência; 
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II – Produtividade de Apreensões de Armas de Fogo; 

 

III – Produtividade de Apreensões de Drogas; 

 

IV – Módulo de Coleta do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública 

– SINESPJC 

 

   § 1º As ocorrências em andamento cujos boletins e/ ou produtividade estarão 

impossibilitados de recolhimento ou aqueles cuja inserção no BO WEB até o horário 

estabelecido no caput deste artigo não será possível, terão os dados inseridos imediatamente à 

medida que o boletim de ocorrência ou produtividade seja entregue ao titular digitador dos 

dados no BO WEB. 

 

§ 2º O módulo de integração do SINESPJC e do BO WEB será desenvolvido 

oportunamente.  

 

Seção VI 

Do Suporte 
 

Art. 9º O NGR-SDS disponibilizará um vídeo tutorial sobre o Formulário BO 

WEB, com um passo a passo, apresentando o acesso ao Formulário como login e senha, as 

funcionalidades e preenchimento de todos os campos necessários, o qual deverá ser 

disponibilizado pela DTEC no site da Corporação. 

 

Art. 10. A Gerência de Tecnologia da Informação da SDS (GTI) disponibilizará 

uma licença da ferramenta MAKER ALL à DTEC, objetivando a capacitação de um 

programador para realizar os aprimoramentos, manutenção e ajustes necessários ao 

funcionamento, bem como acesso ao ambiente do QLIKVIEW.  

 

Art. 11. Serão indicados pela DPO dois policiais militares, sendo um deles Oficial, 

os quais serão designados pela DTEC para responderem pela manutenção e gerenciamento do 

Sistema, respectivamente. 

 

Art. 12. A Gerência de Análise Criminal e Estatística da Secretaria de Defesa 

Social – GACE/SDS ficará responsável por analisar os dados e dar o devido suporte quanto à 

padronização das informações e naturezas das ocorrências a serem implantadas no Formulário 

BO WEB, definindo junto ao NGR-SDS os ajustes para implementação do Formulário, bem 

como quanto ao esclarecimento de dúvidas dos usuários do Formulário sobre o 

preenchimento, desde que não sejam referentes ao suporte ao formulário. 
 

Seção VII 

Das Prescrições Diversas 
 

Art. 14. Mensalmente a GACE/SDS realizará análise das informações para 

identificação de quaisquer divergências e definirá os ajustes necessários. 
 

Art. 15. Durante o mês de abril/2017 as OME fornecerão os dados utilizando as 

planilhas do Excel e implantarão os dados paralelamente no Formulário BO WEB, enquanto o 

período de aprimoramento do Formulário. 

 

Art. 17. A partir do mês de maio/2017, as OME não precisarão mais enviar as 

planilhas no Excel, apenas continuarão com a implantação dos dados no Formulário BO WEB.  
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Art. 18. Enquanto não forem realizadas as modificações necessárias no BO WEB 

para se adequar às regras do SINESP, ficam mantidas as responsabilidades individuais 

constantes na presente Portaria Normativa em relação ao Sistema. 

 

Art. 19. Os casos omissos serão avaliados e decididos pela Diretoria de 

Planejamento Operacional - DPO, com o devido assessoramento do NGR-SDS e da 

GACE/SDS e DTEC.  

 

ANEXO I 
 

Cronograma de Capacitação 
 

DATA HORÁRIO OME 

09/08/2016 9h às 11h 16º BPM 

11/10/2016 9h às 11h 6º BPM 

10/11/2016 9h às 11h Todas unidades da DINTER 1 

16/11/2016 14h às 16h Todas unidades da DINTER 2 

21/11/2016 9h às 11h 17ºBPM 

21/11/2016 14h às 16h 1º BPM 

28/11/2016 9h às 11h 20º BPM 

28/11/2016 14h às 16h 12º BPM 

05/12/2016 14h às 16h 13º BPM 

12/12/2016 9h às 11h 18º BPM 

12/12/2016 14h às 16h 11º BPM 

23/03/2017 
08h às 10h 19º BPM / 25º BPM / DETEC / DPO 

13h às 15h BPGd / BPChoque / 1º BPTran / BPRp 

24/03/2017 
08h às 10h BPRv / RPMon / CIPOMA / CIOE 

13h às 15h CIATur / CIPCães / CIPMoto / BEPI 

 

 

ANEXO II 

Usuários Cadastrados no Formulário 
 

LOGIN NOME 

9300333 MAJOR FRED JORGE PARENTE SARAIVA 

1109758 SD ANA PAULA ALEXANDRE DA SILVA 

1136623 SD SORAIA LIMA DE BARROS 

9501045 CB JASELINO BARBOSA DE LIMA 

9502246 CB ANDRE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 

1112139 SD JOSE ADRIANO DE LIRA 

1163078 SD FERNANDO MARIO DE LEMOS 

1083813 SD JORDANIA DIAS DE OLIVEIRA 

1108590 SD ALINE DA SILVA PEREIRA 
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1041053 2º SGT EMANUEL CRISTÓVÃO DE SOUZA 

9300210 CAP JOSE BARTOLOMEU DA SILVA NETO 

1041398 2º SGT JEFERSON DA SILVA SANTANA 

9506306 CB JEAN TAVARES DA SILVA 

1084968 CB ROBERTA BERNARDINO DA SILVA 

1152564 SD CATARINA BARBOSA DE SOUSA MENDES 

9402853 CAP ALBERTO MURILO SALES DA FONSECA 

9402420 MAJ FÁBIO JOSÉ BATISTA DE SOUZA 

9506861 CAP CARLOS ANDRÉ LINS DOS SANTOS 

21016 MAJOR JAMES RICARDO M DE GOUVEIA 

1114492 SD SUELLEM VENCESLAU DA SILVA 

1081710 SD RINALDO GUSTAVO DA SILVA 

9300589 TC WOLNEY ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 

9402683 CAP ALBERTO RICARDO MENDES DE SOUZA 

9304762 1º SGT AUGUSTO HENRIQUE SILVA SALES 

9507647 MAJ HUGO ALEXANDRE DA SILVA 

318230 2º SGT JOÃO GILSIVAN VIANA DE SOUZA 

1056476 2º SGT DANIEL JOSÉ MOURA DE LOIOLA 

1065297 2º SGT SEVERINO BEZERRA DE MAGALHÃES 

9407227 MAJ RANDOLPHO FASUTINO BARBOSA BASTOS 

1161059 SD JOÃO PAULO LIMA DA SILVA 

9205204 MAJ PAULO ROBERTO R DE ALBUQUERQUE 

1160826 SD MARIA DAS DORES GOMES DOS SANTOS 

9507159 MAJ MARCOS FERNANDES COSTA 

9507566 MAJ KENNEDY GONÇALVES GUERRA 

1132318 SD ESTERFFESON CARLOS SANTOS SÁ 

9407836 1º SGT MARCELO FÉLIX DA SILVA 

1065440 CB ADICLÉCIO DE SOUZA FRANÇA 

1138928 SD JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA VERAS 

1092910 SD JULIANA CURSINO PADILHA 

1096150 SD JÚNIOR CÉSAR DANTAS DOS SANTOS 

1132261 SD FERNANDO SANTOS DE LIMA 

1084640 SD CRISTIANE MARIA DA SILVA 

1088742 SD VALTER DANIEL RIBEIRO TORRES 

1099167 SD PRISCILA DAYANE BAUMGARTNER PEREIRA 

1089994 SD SÍLVIO DA SILVA FONSECA 

1096648 SD JAIRTON GALDINO DA SILVA 

1151975 SD JOSÉ ANDERSON DA SILVA 

9501088 CAP GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA 

1098640 SD JOSÉ EDSON DA SILVA 

1079611 2º SGT JONAS RÉGIS MOREIRA 
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283118 MAJ FRANCISCO FURTADO MOREIRA 

9700480 CAP ALEXANDRE VASCONCELOS DE QUEIROZ 

9508023 CB JOÃO GOMES ROCHA 

1068245 2º SGT CARLOS EDUARDO JOVINO DE PAULA E SILVA 

1086618 SD GEORGE HENRIQUE BEZERRA DA SILVA 

9209832 ST JOSELITO FELICIANO DE SANTANA 

9205098 MAJ ANDRÉ LUIZ CABRAL BEZERRA 

1088017 SD TELSO MARQUES DA SILVA 

9600361 CAP EDMILSON JOSÉ DA SILVA 

1139185 SD CARLOS AFONSO DO NASCIMENTO SOUSA 

1153552 SD JOÃO PAULO MONTEIRO SIMPLÍCIO 

1131001 SD MARCOS VINÍCIUS CAMPOS DE SOUZA BRITO 

1075268 SD RÔMULO RODRIGUES BATISTA ALBUQUERQUE 

1095064 SD GEYSA GABRIELA ALVES DA SILVA 

1129082 SD RAFAELA RIBEIRO DA CUNHA 

19615 TC ALBERTO CASSIANO BARBOSA 

9303863 MAJ ELIEL TOMAZ DE AQUINO 

300659 1º SGT ANTÔNIO DINARTE DO NASCIMENTO 

1157590 SD EMERSON FRANCISCO DA SILVA 

1119559 SD WELLINGTON JUVINO DE SOUZA 

1157981 SD EDGLAYNY REJANY SANTANA GOMES 

1085905 SD PLÍNIO GUSTAVO DE QUEIROZ 

1066790 2º SGT NAYARA KEYLLA VIEIRA DA SILVA 

1128892 SD GABRIEL FELIPE DE OLIVEIRA SILVA 

1150065 SD WELLINGTON SILVA DOS SANTOS 

1021460 1º TEN WEBYSTON LIMA AGRA 

9211767 1º SGT SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 

9600175 CAP FABIANO GOMES MOREIRA 

9506217 CB JOSÉ EDSON AVELINO VILAR 

9507051 CAP ROBERTO JOSÉ DE OLIVEIRA 

1099817 SD RILTON FREIRE DE ALMEIDA 

1158627 SD TATYANA MARTINS DE ALBUQUERQUE 

1084534 SD WEDJA FERREIRA DO NASCIMENTO 

1084950 SD GERLUCI MARIA DA SILVA SANTOS 

1111825 SD BRUNO CÉSAR DA SILVA BEZERRA 

1091670 SD NIÉDJA KALIANDRA SOUZA DO NASCIMENTO 

20591 TC EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA 

9300562 MAJ IVSON AMILCAR BOTELHO DA SILVA 

1138472 SD DIOGO ARTHUR FERREIRA DE LIMA 

9302298 CB SANDRO LUIZ DE SOUZA PEREIRA 

1093592 SD ANDRO GUEDES ALVES 
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9507191 MAJ GEORGE FRAGOSO DE ANDRADE 

1046853 CB JAIRO JOSÉ DA SILVA MAIA 

1095110 SD ALVANESSA LÍGIA CARVALHO DE BRITO 

1126938 SD MARIA MARGARETH DE SOUZA BARBOSA 

9211764 1º SGT SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 

1053574 CB VERA LÚCIA FERREIRA DA SILVA SOUSA 

20400 TC REGINALDO FELIPE SANTIAGO 

9210881 ST SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS 

280976 1º TEN ABEL JOSÉ DE QUEIROZ SANTOS 

9209158 1º SGT VALDEMILSON ALVES TEOTÔNIO 

9805346 CB RONALDO FERREIRA DA SILVA 

1163531 SD EDIGILSON BENTO DE ARAÚJO JÚNIOR 

9805400 2º SGT ROVÉZIO GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 

1095692 SD TATIANA KARINA DE LIMA SILVA MARQUES 

1186140 SD ROSÁLIA CARLA DE FREITAS 

1091441 SD PAULO CÉSAR DA SILVA 

9204881 MAJ DOMINGOS LINDOSO DA SILVA LORENA 

1088505 SD BRUNO ALVES DA SILVA 

1029380 2º SGT AGUINALDO BARROS DE SANTANA 

1031830 2º SGT JACKELINE ARAÚJO DA CUNHA 

9205233 CAP MARCELLO MASCARENHAS E SILVA 

1156942 SD JORGE RODRIGUES DE MESQUITA NETO 

9201823 CB PAULO RONALDO DE ARAÚJO 

9804072 2º SGT JOSÉ MARCELO DA SILVEIRA 

1126229 SD NIVON FAUSTO PEREIRA LIMA FILHO 

9101454 1º SGT RICARDO JOSÉ DE SANTANA 

1173120 SD KLEYTON RAFAEL DO NASCIMENTO SILVA 

1172549 SD GLAYBSON JOSÉ INÁCIO 

1034928 3º SGT KEMUEL VITORINO DE LIMA 

1043196 CB MURILO RICARDO DOS SANTOS 

238660 3º SGT JOCEMAR SOARES DA SILVA 

1029681 2º SGT MILTON CICERO SEBASTIAO JUNIOR 

1065700 SD JAIRO ARAÚJO CAVALCANTI JÚNIOR 

1154095 SD RAFAEL NASCIMENTO CORDEIRO 

1140655 SD FELIPE DE SIQUEIRA CAVALCANTI 

9211152 1º SGT VALDEMILSON DE SOUZA OLIVEIRA 

1096060 SD RICARDO FERREIRA DE LIMA 

1122460 SD LÚCIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 

9808477 CB HÉLDER MARCOLINO LOPES 

1125460 SD JOANA D’ARC SANTIAGO CAVALCANTE 

1129775 
SD PABLO HENRIQUE FRAGOSO FONSECA 

PRESBÍTERO 
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9902880 CB JOSIAS FRANCISCO SANTOS 

1123432 SD JOSÉ FERNANDO XAVIER JÚNIOR 

1094254 SD WHALTER LINS PEREIRA DO NASCIMENTO 

1179896 SD JOSÉ HALLYSSON BARBOSA SANTOS 

 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

              

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 


